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EDITAL RESUMIDO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO torna público, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO COMPLEXO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
 
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos pela Pregoeira na abertura da 
sessão pública que será realizada no dia 20 de julho de 2020, às 10h00, na Sala de Licitações, sito à Avenida Frei 
Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, Campos do Jordão – SP. 

 

Edital na íntegra encontra-se à disposição no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância 
de Campos do Jordão, com endereço à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, podendo ser 
retirado mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através de 
solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 

 

 

Campos do Jordão, 02 de julho de 2020. 

 

 

 
Lucineia Gomes da Silva 

Presidente da Comissão de Licitações 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2020 

PROCESSO N.º 4.555/2020 

 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO COMPLEXO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
Tipo de Licitação: Menor Preço Unitário do Item 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO, por intermédio da sua Secretaria de Administração, Departamento 
de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, comunica aos interessados que 
se acha aberta licitação, na modalidade e tipo acima indicados, como segue: 

 

RETIRADA DOS EDITAIS: O Edital poderá ser retirado depois do recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) ao 
Tesouro Municipal, junto ao Departamento de Licitações, situado no endereço acima indicado das 11:00hs às 
16:00hs, ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br 

 

DATA E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES: 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos pela Pregoeira no 
endereço acima mencionado, no dia 20 de julho de 2020, às 10:00 horas. A sessão pública de 
processamento do Pregão terá início com o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame.  

  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte integrante. 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

 

Anexo I – Termo de Referência e Quantitativo. 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de declaração do art. 7, XXXIII da Constituição Federal; 
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Anexo VI – Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de fato superveniente; 

 

 

I – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada para o 

exercício. 

     

       05    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

449052                                EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

302.51.2031                        ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

 

II – DA BASE LEGAL 

 

2.1. A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 6.187/09, de forma 
suplementar por legislação pertinente à matéria e demais normas complementares e disposições 
deste instrumento. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, 
que dele fazem parte. 

 

III – OBJETO 

 

Constitui objeto desta Licitação a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO COMPLEXO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
3.1. A licitação será realizada pelo Menor Preço Unitário do Item. 
3.2. O material deverá corresponder às especificações e padrões técnicos relacionados no Anexo I 

deste Edital. 
3.3. A contratada deverá cumprir com a entrega do material em até 30 (trinta) dias após o recebimento 

da Autorização de Fornecimento, prazo que poderá ser prorrogado mediante a apresentação de 
carta de solicitação com justificativa. 

3.4. A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, localizada à Rua Harry Mauritz Lewin, 925, Vila 
Santa Cruz, Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, dentro dos limites do município. 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas: 

4.1.1. Que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, cumprindo penalidade de 
suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração. 

4.1.2. Impedidas de licitar e/ou declaradas inidôneas pelo poder público; 
4.1.3. Reunidas sob forma de consórcio. 
4.1.4. Das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da Prefeitura Municipal da 

Estância de Campos do Jordão, ou houver pertencido ao seu quadro de funcionários até 06 (seis) 
meses antes da data de publicação deste Edital. 

4.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados: 

4.2.1. Do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 

4.2.2. Que satisfaçam todas as exigências deste Edital e da Lei nº 8.666/93, sendo que na hora e local 
indicados no preâmbulo deverão apresentar dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo 
respectivamente, os Documentos de Proposta de preços Envelope nº 01 e Habilitação 
Envelope nº 02, bem como a Declaração das condições de habilitação – Anexo IV, FORA 
DOS ENVELOPES; 

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para fazerem jus aos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06 deverão declarar sua condição apresentando a Declaração do Anexo 
VI, no momento do Credenciamento e FORA DOS ENVELOPES. 

 

 

V – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou  empresário individual, o estatuto 
social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta 
Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura (vide modelo referencial 
constante do ANEXO III);  

5.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do 
correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

5.1.3. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 9.11 do item IX deste Edital, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar o Credenciamento (Anexo III) 
acompanhado da Declaração constante do Anexo VI.  

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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5.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados nos termos do presente Edital.  

5.5. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório competente, ou ainda por cópias simples que serão 
autenticadas, mediante a apresentação dos originais, por qualquer dos Membros da Equipe de 
Apoio na sessão pública e serão retidos para oportuna juntada aos autos do presente processo 
administrativo. 

 

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no ANEXO IV deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e nº 2.  

6.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da Razão 
Social e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 – Proposta  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Habilitação  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

6.3. A proposta, a ser redigida com base no modelo do Anexo II deste Edital, contendo todas as 
suas especificações, deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

6.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia simples acompanhada do 
original para autenticação por servidor municipal quando da abertura do envelope de habilitação 
da empresa que apresentar a melhor oferta.  
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6.5. As MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que desejarem fazer uso dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VI deste Edital, juntamente com a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação.  

6.5.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda conforme o estabelecido no 
item 6.5 deste edital, interpretar-se-á como renuncia tácita dos benefícios da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

 

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

7.1.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

7.1.2. Número do processo e do Pregão;  

7.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do ANEXO I 
deste Edital;  

7.1.4. Preço Unitário do Item proposto, indicando na proposta o valor unitário e valor total do 
item, marca e demais especificações do material, cujos custos com frete e demais 
despesas já deverão estar incluídos, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação;  

7.2. Prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta (60) dias.  

7.3. Prazo de ENTREGA em conformidade com o item 11 deste edital. 

7.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o final da contratação, que se encerrará 
com a efetiva entrega e atesto do material fornecido. 

7.5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o item 13.1 deste Edital. 

7.6. Os itens de propostas que eventualmente não correspondam às especificações do ANEXO I 
deste Edital serão desconsiderados e a proposta desclassificada. 

7.7. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam os 
princípios da Legislação e o interesse Público e da Administração. 

 

VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1. O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 

 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social da proponente, devidamente registrado 
no órgão competente, demonstrando constar do seu objeto social compatível com o 
objeto desta licitação (em original ou qualquer processo de cópias autenticadas, 
podendo ainda receber autenticação pelos membros da Comissão, mediante 
apresentação dos originais para confronto ou publicação em órgão de imprensa 
oficial) — caso tenha sido apresentado este documento no credenciamento, fica a 
critério da licitante atender este item;  

8.1.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada no item 8.1.1.2. ; 

8.1.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado o Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  

8.1.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país.  

8.1.1.6. Os documentos relacionados nas alíneas “8.1.1.1” a “8.1.1.4” deste subitem 8.1 não precisarão 
constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão.  

 

 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

8.1.2.3. Certidão Conjunta de Regularidade de débitos relativa a tributos federais, a dívida ativa da União 
e a contribuições sociais (INSS), nos moldes da Portaria PGFN/RFB Nº 1751/2014. 

8.1.2.4. Certidão de regularidade de débito para com a fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  

8.1.2.4.1. Da fazenda municipal deve-se apresentar certidão negativa de débitos Mobiliários; 

8.1.2.4.2. Da fazenda estadual deve-se apresentar certidão negativa de débitos inscritos e não 
inscritos; 

8.1.2.5. Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (item 8.1.2.3. deste 
Edital); 

8.1.2.6. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

8.1.2.7. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/06. 

8.1.2.8. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará da seguinte forma: 
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8.1.2.8.1. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

8.1.2.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.1.2.8.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito de contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Prefeitura retomar a licitação com os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar o certame. 

 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do 
domicílio da pessoa física com prazo de validade em vigor (60 dias da data da emissão); 

8.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.1.3.2.1. Não será exigido da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, a apresentação 
de Balanço Patrimonial do último exercício social, por se tratar de fornecimento de bens para 
pronta entrega, consoante previsão contida no art. 3º do Decreto n.º 8.538/2015.   

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, 

Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em nome da licitante, que 
comprove o fornecimento do objeto da presente licitação. A comprovação poderá ser feita 
mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados, referentes a um único ou a diversos 
contratos. 

8.1.4.1. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, original ou cópia reprográfica  
autenticada, devidamente assinada por quem o expediu, com a identificação do seu subscritor. 

 

8.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

8.1.5.1. Prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, 
instituída pela Lei Federal n° 12.440/11, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT.  

8.1.5.2. Declaração emitida pela proponente, sob as penas da Lei, relativa ao cumprimento do disposto no 
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme modelo do ANEXO V; 
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8.1.5.3. Declaração conforme modelo ANEXO VII elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração. 

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  

 

 

IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. Após o credenciamento dos licitantes presentes, será impossível a admissão de novos 
participantes ao certame. 

9.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.3.1. Que não atendam as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

9.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

9.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

9.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios:  

9.5.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  

9.5.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente 
do número de licitantes. 

9.6. Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM apresentado. 

9.7. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
9.7.1. O intervalo mínimo entre as etapas de lances fica estabelecido em R$ 0,50 (cinquenta 

centavos).  
9.7.2. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

9.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
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9.10. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas 
para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as selecionadas, o último 
preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

9.10.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 

9.10.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições 
do subitem 9.11.1. 

9.10.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, 
as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se 
enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.11.1. 

9.11. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata este subitem, seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

9.12. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 9.11.1 e 9.11.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que 
trata o subitem 9, com vistas à redução do preço. 

9.13. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  

9.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante.  

9.15. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação de seu autor.  

9.15.1. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas 
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, mediante 
verificação efetuada por meio eletrônico de informações.  

9.16. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 
licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  

9.17. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, 
no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

9.18. Para efeito de assinatura do contrato / recebimento da Autorização de Fornecimento, a licitante 
habilitada nas condições do subitem 8.1.2.8. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

9.18.1. A comprovação de que trata o subitem 9.18 deverá ser efetuada mediante a apresentação das 
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
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9.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.20. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 9.11,  examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor. 

 

X – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. No final da sessão, a licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a 
sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando 
as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.  

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito 
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.  

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6.         Encerrado o procedimento licitatório, o(s) adjudicatário(s) será(ao) con vocado(s) para, 
num prazo de 3 (três) dias úteis, retirar as respectivas Autorizações de Fornecimento, 
caso as mesmas não sejam devidamente encaminhadas, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81  e 87 da Lei 
8.666/93, aplicadas nos moldes dos itens 14 e seguintes deste edital.  

10.6.1.   O(s) adjudicatário(s) deverá(ao) comprovar a manutenção das condições de 
habilitação para recebimento ou retirada da Autorização de Fornecimento . 

10.6.2.   Caso o(s) adjudicatário(s) não apresente(m) situação regular no ato de recebimento 
ou retirada da Autorização de Fornecimento, serão convocados os licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação.  

10.6.3.  Na hipótese de convocação dos licitantes remanescentes no pregão, o licitante 
deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este preço, não 
havendo necessidade de cobrir o preço da proposta mais vantajosa.  

10.7.  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para recebimento ou retirada da 
Autorização de Fornecimento, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

10.8.  As Autorizações de Fornecimento (AFs) emitidas pela Prefeitura, valerão como 
contrato para todos os fins pertinentes. 
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10.9.  A contratação estará caracterizada a partir da data do recebimento da autorização de 
fornecimento e da nota de empenho pelo representante da empresa, valendo a mesma como 
contrato, nos termos do artigo 62, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93.  

10.10.  A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões até 25% do valor inicial atualizado da contratação. 

10.11.    Não haverá reajuste de preços. 
 

XI – DO PRAZO, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO   
 
 

11.1. O objeto licitado será recebido e conferido pelo Setor Req uisitante da seguinte 
maneira: 

11.1.1.   Provisoriamente, mas com efeito imediato, até o 30º (trigésimo) dia, e dentro desse 
prazo deverá ser verificada sua conformidade com a especificação constante da 
Proposta Comercial, bem como a correção do documento fiscal; 

11.1.2.   Definitivamente, após o recebimento provisório ressalvados os casos de incorreção no 
objeto ou no competente documento fiscal, quando interromper -se-á o prazo para sua 
regularização. 

11.2.3.   O objeto ou sua parcela, executado em desacordo com as especificações, contendo 
vícios, defeitos, incorreções ou diverso das condições propostas, deverá ser objeto de 
revisão em até, no máximo, 48 (quarenta e oito horas), contadas a partir da 
comunicação feita pelo Setor Requisitante, sem qualquer ôn us adicional. 

11.2.4.   O prazo de validade da contratação será de até 12 (doze) meses, sendo vedada a 
possibilidade de sua prorrogação e não sendo admitido reajuste d os preços registrados. 

11.2.5.  A obrigação contratada somente se efetuará mediante a competente emissão da 
respectiva Autorização de Fornecimento, que valerá como contrato, devendo a mesma, 
por conseguinte, ser cumprida nos precisos termos do Edital e da Autorização de 
Fornecimento a que se refere . 

11.2.6.  Sempre que necessitar, mediante urgência, ao longo de todo período de validade da 
contratação, a Prefeitura convocará a Contratada para que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, receba e assine a respectiva Autorização de Fornecimento dos produtos. 

11.2.7.  O não atendimento injustificado pela(s) Contratada(s) no prazo estipulado para 
assinatura da Autorização de Fornecimento será considerado como fato qualificador da 
inexecução total do objeto constante na respectiva Autorização de Fornecimento, para 
os fins previstos na legislação em vigor e no presente compromisso de fornecimento. 

11.2.8.  Nas Autorizações de Fornecimento estão definidas as características do item a ser 
fornecido, destacando-se que o prazo máximo de entrega, a contar do recebimento da  
Autorização de Fornecimento, será de 30 (trinta) dias, prazo que poderá ser prorrogado 
mediante de a apresentação de carta de solicitação com justificativa. 

11.2.9.  A CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir da CONTRATADA o material em um 
único momento, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento 
e da forma de fornecimento. 

11.2.10. O aperfeiçoamento da Autorização de Fornecimento não impedirá a Administração de 
adquirir os mesmos produtos de outro fornecedor, desde que obtenha, por meio de 
procedimento licitatório específico ou de contratação direta melhores condições de 
preço. 
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11.2.11. Não será admitida a entrega de produtos pela CONTRATADA, nem o seu recebimento, 
sem que previamente tenha sido aperfeiçoada a respectiva autorização de 
fornecimento. 

11.3.     A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, localizada à Rua Harry Mauritz Lewin, 925, Vila 
Santa Cruz, Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Saúde, dentro dos limites do município. 

11.4.    A empresa vencedora deverá proceder pela entrega do material em até 30 (trinta) dias contados 
da emissão da Autorização de Fornecimento, prazo que poderá ser prorrogado mediante a 
apresentação de carta de solicitação com justificativa. 
 
 

XII – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 

12.1    O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura.  

12.2    As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

12.3.      O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, ou através de cheque.  
 
 

XIII – DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 
 
 

13.1. Na hipótese da vencedora não cumprir com o fornecimento decorrente da Autorização de 
Fornecimento, ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração Municipal, desde 
que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem de 
classificação das propostas. 

13.2.      A recusa injustificada da licitante vencedora em receber a Nota de Empenho, caracterizará o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se à multa cumulada com a sua suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas 
legislações que regem esta licitação.  

13.3.      Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 13.1 serão realizados através de 
publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes 
classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a abertura do respectivo 
envelope DOCUMENTAÇÃO, com observância de todos os termos previstos neste Edital. 

 
 

XIV – DA RESCISÃO 
 
 

14.       A Contratação poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, nos seguintes casos: 
14.1.    Pela Administração, quando: 
14.1.1.   A contratada não cumprir as obrigações constantes das Autorizações de Fornecimento; 
14.1.2.  Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação ou não atendimento às 

Autorizações de Fornecimento; 
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14.1.3.   Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a contratada 
não aceitar reduzi-los; 

14.1.4.  Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria 
Requisitante; 

      14.1.5.   Sempre que ficar constatado que a contratada perdeu qualquer das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

14.1.6.   No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço contratado a partir da última publicação.  

14.2.    Pela Contratada, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada 
de cumprir as exigências das Autorizações de Fornecimento e demais possibilidades previstas na 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

 
XV – DO REAJUSTE 

 
15.1. Os valores contratados não serão reajustados durante o período da contratação. 
 
 

XVI – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
 

16.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 

XVII - DAS SANÇÕES 
 
 

17.1 Pela inexecução total ou parcial o contratado estará sujeito às sanções  previstas no art. 87 da Lei 
8666/93 e suas alterações posteriores.  

17.2.  Pelo descumprimento do ajuste a contratada sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
17.2.1. Multa pela recusa da contratada em retirar a Nota de Empenho e a Autorização de Fornecimento 

dentro do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% 
(dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, além das sanções previstas  no artigo 87, III e 
IV da Lei Federal n.º 8.666/93. 

17.2.2. Multa por dia de atraso na retirada de Autorização de Fornecimento: 1,0% (um por cento) sobre o 
valor da Nota de Empenho relativa à Autorização de Fornecimento. 

17.2.3. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de 
Empenho relativa à Autorização de Fornecimento. 

17.2.4. Multa por inexecução parcial da contratação: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 
inexecutada. 

17.2.5. Multa por inexecução total da contratação: 30%(trinta por cento) sobre o valor da Nota de 
Empenho. 

17.2.6. As demais sanções na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 
17.2.7. As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
17.3.    Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93 observados os prazos ali fixados; 
17.4.    Os recursos, em geral, devem ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 

da Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, - 
Campos do Jordão – SP. 
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17.5.    Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação, se dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 

 
XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

18.1.      As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,    
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.2.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
assinadas  pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e licitantes.  

18.3. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata.  

18.4.  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas 
serão rubricados pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos licitantes presentes que assim 
desejarem.  

18.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem 
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.  

18.6. Os envelopes não abertos contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição, para retirada, no Departamento de Licitações na Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, 
Piso Superior, Vila Abernéssia, Campos do Jordão/SP, durante 30 (trinta) dias após a publicação 
da Homologação, findos os quais poderão ser destruídos.  

18.7. Até 48 horas anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

18.7.1. A petição deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campos do 
Jordão, sito ao mesmo endereço do preâmbulo deste Edital, que deverá ser encaminhada à 
autoridade subscritora deste Edital.  

18.7.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

18.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
18.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca da Estância de Campos do Jordão do Estado de São Paulo.  
 
 

Campos do Jordão, 14 de abril de 2020. 
 
  
 

Lucineia Gomes da Silva 
Presidente da Comissão de Licitações



        Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão  

     Estado de São Paulo 
 

        

 

Página 16 de 30 
 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 4.555/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO COMPLEXO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MINIMAS UNID. QUANT. 

1      Aspirador de Secreções Elétrico Móvel, fluxo de aspiração: de 31 a 49 lpm, suporte 

com rodízios, válvula de segurança, termoplástico/vidro 

UNID 1 

2 Autoclave Hospitalar Horizontal (acima de 350 litros) Equipamento horizontal, com sistema de 

comando microprocessado, capacidade da câmara interna de no mínimo 360 litros. Deverá 

funcionar por meio de vapor saturado e apresentar estrutura em material anticorrosivo. 

Comando microprocessado programável com no mínimo 9 programas, com tela touch screen, 

manômetro e manovacuômetro para acompanhamento da pressão nas câmaras. Câmaras 

externa e interna confeccionadas em aço inox AISI 316-L com isolação térmica, a câmara 

interna deve possuir dreno e uma entrada de validação, permitindo a introdução de sensores 

para coleta de dados de temperatura do processo. Deve possuir duas portas, barreira sanitária 

e sistema de emergência. Fechamento das portas realizado por meio de elevação 

vertical/guilhotina com sistema de segurança antiesmagamento. Sistema hidráulico com 

tubulações e conexões do conjunto hidráulico devem ser de material anticorrosivo e resistente; 

conexões da câmara de esterilização e gerador de vapor devem ser em aço inoxidável ou outro 

material compatível; possuir bomba de vácuo e bomba centrífuga de água com capacidade 

suficiente para o gerador de vapor. Sistema de segurança que deve impossibilitar o 

funcionamento do equipamento mediante qualquer tipo de falha, descuido do operador ou 

falta de suprimentos além de alarmes audiovisuais. Deve conter caixa de comando para 

proteção de sobrecarga. O ruído não poderá exceder ao estabelecido pela portaria ministerial 

do trabalho. Deverá acompanhar o equipamento, no mínimo: 02 carros externos para 

acomodação dos materiais, 01 carro interno para acomodação dos materiais, 01 sistema de 

purificador de água por osmose (compatível com a capacidade da autoclave), 1 impressora. 

Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

UNID 1 

3 Balança Antropométrica Infantil, modo de operação/capacidade: digital/até 16kg, 

dimensões da concha: mínimo 540x290 mm, com tara. 

UNID 2 
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4 Berço para Recém Nascido com Fototerapia Reversa, Berço em acrílico montado 

sobre carro de transporte móvel com quatro rodízios giratórios de no mínimo 4 

polegadas, com freios. Fonte de luz com um conjunto de lâmpadas LED com emissão 

no espectro azul focado em 455nm dispostas na base de berço em acrílico. Abertura 

superior recebe a sobreposição de uma lâmina arqueada, com a superfície interna 

refletora, de modo a jogar a luz de volta para o paciente. Possibilidade de ajuste da 

intensidade de irradiação em todas as direções. Leito em acrílico transparente com 

colchão de gel moldado, vulcanizado e macio com capa protetora transparente que 

permite a passagem da irradiação da fonte para o paciente sem oferecer riscos ao 

paciente. Display alfanumérico e controle microprocessado para múltiplas funções. 

Saída RS232 para impressora/computador. Possuir sistema de proteção contra altas 

temperaturas; possuir cesto para colocação de objetos. Alimentação elétrica a ser 

definida pela entidade solicitante. 

UNID 2 

5 Bisturi Elétrico para centro cirúrgico - Gerador com potência de 300W, 

microcontrolado por microprocessadores capaz de ler a impedância dos tecidos nos 

modos bipolar e corte, alterando a voltagem e a corrente, mantendo assim a 

consistência da potência nos diferentes tipos de tecidos, isso reduz a dispersão 

térmica nos tecidos adjacentes. Deve possuir tecnologia que proteja o paciente contra 

queimaduras em locais alternativos, principalmente com o uso de eletrodos de ECG. 

Os controles de energia podem ser ajustados através dos painéis com membranas a 

prova d’água com leitura digital de potência. Acionamento de energia através da 

caneta monopolar e através dos pedais. Ajustes independentes das funções e das 

saídas de energia monopolar. Poderá ser utilizado em pequenas, medias e grandes 

cirurgias, cirurgias convencionais e vide cirurgia. Para os modos de corte, coagulação 

e bipolar em cirurgias laparoscópicas. As saídas de corte baixo e coagulação baixa 

utilizam voltagens mais baixas para reduzir os riscos da eletro cirurgia. Principais 

características: Memoriza a última potência em caso de interrupção cirúrgica, permite 

dois cirurgiões coagularem simultaneamente, módulos monopolares e bipolar 

independentes, permite o uso de pedal monopolar e bipolar, permite o uso de pinças 

monopolares, monitora o controle de impedância no eletrodo de retorno do paciente 

(placa). Modos de operação: Bipolar (baixo, médio e macro), Monopolar (Corte e 

Coagulação). O equipamento deve dispor de duas saídas monopolares (canetas e 

vídeo cirurgia), uma saída bipolar e uma entrada para uso de placas descartáveis. 

Especificação técnica do gerador: Corte puro (300W), Blend 1 (200W), Coagulação 

(120W), Coagulação (120W - baixa potência) e bipolar (70W). Deve possuir regulador 

UNID 2 
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de alarme sonoro. Deve ser compatível com sistema de gás argônio. Acessórios que 

acompanham o equipamento: 01 carro de transporte, 01 pedal monopolar, 01 pedal 

bipolar, 01 cabo para eletrodo de retorno paciente/placa e 01 adaptador universal 

para cirurgia laparoscópica. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 

solicitante. 

6 Cadeira de Banho Higiênica, material Confecção/Estrutura/capacidade/coletor; 

aço/ferro pintado/fixa/até 100 kg/ com coletor, com apoio de braço e apoio de pés. 

UNID 10 

7 Cadeira de rodas adulto Material de Confecção/apoio para braços/apoio para 

pés/elevação de pernas: aço ou ferro pintando/escamoteável/removível/com 

elevação. 

UNID 3 

8 Cadeira de rodas para obeso: capacidade/braços/pés: de 130 kg a 159 

kg/escamoteável/removível. 

UNID 2 

9 Carro maca avançado, estrutura em aço, leito em aço inoxidável; elevação hidráulica, 

suporte de soro, colchonete e capacidade para ate 180kg. 

UNID 1 

10 Desfibrilador externo automático, autonomia da bateria/auxilio RCP/ Acessório 50 a 

250 choques, 1 par de eletrodo. 

UNID 1 

11 Detector fetal display/portátil/digital UNID 1 

12 Eletrocardiógrafo canais /operação/comunicação com computador/ 

computador/conectividade wiffi, impressão direta no console: 12 canais, direta no 

console, com 1 cabo ECG 

UNID 1 

13 Foco cirúrgico de solo móvel, tipo Led 81.000 a 130.000 lux, sistema de emergência, 

bateria, com pedestal com rodízios, braço articulado, Par de manoplas Autolaváveis, 

ajuste de intensidade luminosa. 

UNID 1 
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14 Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico 

de intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste 

central única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, 

que permita os movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central; 

Pelo menos uma das cúpulas deverá ser provida de sistema que permita que a mesma 

fique a altura de 1 metro a partir do piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco 

perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); Para sustentação das cúpulas não 

deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, sistema de freio adequado que 

permita que a cúpula fique estável na posição em que foi colocada; Sistema de 

suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida estabilidade; Cada 

cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, 

fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de 

redução de sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação 

ultravioleta; O índice de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura 

de cor de 4200 K ou maior; A intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou 

maior do que 100.000 Lux, medidos a 1 (um) metro de distância. A iluminação do 

campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada cúpula deve possuir sistema 

eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no próprio braço da cúpula 

com a utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via manopla 

existente no centro da cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, 

substituível; Manopla de focalização facilmente retirável sem a utilização de 

ferramentas e autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento 

e através de painel eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para 

cada uma das cúpulas; As cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de 

calor voltada para fora do campo cirúrgico, impedindo aumento de temperatura 

sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema de iluminação LED de 30.000 horas 

ou maior. 

UNID 1 
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15 Incubadora Neonatal (Estacionaria) Equipamento construído em material não-ferroso 

para evitar oxidações e facilitar assepsia; Cúpula em acrílico transparente de paredes 

duplas para evitar a perda de calor por irradiação; Possuir trava de segurança e/ou 

mecanismo de amortecimento para fechamento suave da cúpula para evitar 

acidentes; possuir porta de acesso rebatível; Possui pelo menos 5 portinholas ovais 

com trincos que possam ser abertos com os cotovelos e fechamento sobre guarnição 

de material atóxico, garantindo o isolamento e a condição de leve pressão positiva 

dentro da câmara; possuir pelo menos uma portinhola do tipo íris, permitindo a 

passagem e posicionamento de circuitos de respiradores, facilitando as manobras de 

intubação, sem alterar as condições do ambiente, possuir passa-tubos nas laterais da 

cúpula, permitindo o acesso de cabos e circuitos para o paciente; Suporte com 

rodízios de pelo menos 4 polegadas e freios; Leito do paciente construído em material 

plástico, atóxico e radio transparente, permitindo o procedimento de radiografia sem 

remover o paciente, ajustes do leito nas posições mínimas de Trendelenburg e 

Próclive, sem abrir a cúpula; possibilidade de deslocamento do leito para fora da 

cúpula, na parte frontal, através de trilhos, com trava de segurança; Possuir colchão 

de espuma de densidade adequada ao conforto do paciente; capa de materiais 

atóxicos e autoextinguíveis; Não possuir cantos vivos, facilitando os trabalhos de 

limpeza e desinfecção; Painel de controle microprocessado de fácil acesso e remoção 

para manutenção e calibração, possuir display de LCD ou LEDs que apresente as 

informações dos parâmetros monitorados; Servocontrole de temperatura do ar ATC 

(Temperatura do ar controlada) e de pele ITC (Temperatura do RN Controlada), 

servocontrole continuo de umidade relativa do ar; Alarmes de indicação visual e 

sonoro de no mínimo: Alta temperatura ar/pele; Baixa temperatura ar/pele; Alta de 

circulação do ar; Hipotermia e hipertermia, Desconexão do sensor à pele do paciente, 

Falta de sensor, Falta de energia, Desligamento automático em caso de alta 

temperatura; Sistema de segurança; Possuir tecla para silenciar alarmes 

momentaneamente; Indicação das temperaturas medidas e ajustadas de pele e ar, 

pelo menos. Memorização dos últimos valores programados de temperaturas, 

umidade e alarmes para o caso de falta de energia; Sistema de circulação de ar dentro 

da cúpula. Acompanhar o equipamento no mínimo: Gabinete (1 ou 2 gavetas); 

Suporte de soro; e Duas prateleiras giratórias para suporte de equipamentos que 

suporte mínimo 6 kg. Todos os cabos, sensores, adaptadores e conectores necessários 

ao seu funcionamento. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade solicitante. 

UNID 3 
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16 Monitor Multiparâmetros Para Centro Cirúrgico 5 Parâmetros Básicos : 

Ecg/Resp/Spo2/Pni/Temp- Tipo De Monitor: Estrutura Mista Ou Modular- Tamanho 

Da Tela: De 14" A 20"- Pressão Invasiva (Pi): Possui- Suporte P/ Monitor: Possui- 

Capnografia / Agentes Anestésicos / Índice De Sedação Anestésica: Mét. Aspir. De 

Baixo Fluxo: Até 50ml/Min / Sem Agentes Anestésicos / Sem Índice De Sedação 

Anestésica. 

UNID 4 

17 Monitor multiparâmetros com capnografia 5 Parâmetros Básicos : 

Ecg/Resp/Spo2/Pni/Temp- Tipo De Monitor: Estrutura Mista Ou Modular- Tamanho 

Da Tela: De 14" A 20"- Pressão Invasiva (Pi): Possui- Suporte P/ Monitor: Possui- 

Capnografia / Agentes Anestésicos / Índice De Sedação Anestésica: Mét. Aspir. De 

Baixo Fluxo: Até 50ml/Min / Sem Agentes Anestésicos / Sem Índice De Sedação 

Anestésica. 

UNID 1 

18 Oxímetro de pulso, portátil de mão com 1 sensor UNID 4 
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19 Ventilador Pulmonar presometrico e volumétrico-modelo estacionário- Ventilador Pulmonar 

eletrônico microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos. Possuir os 

seguintes modos de ventilação ou modos ventilatórios compatíveis: Ventilação com Volume 

Controlado; Ventilação com Pressão Controlada; Ventilação Mandatória Intermitente 

Sincronizada; Ventilação com suporte de pressão; Ventilação com fluxo contínuo, ciclado a 

tempo e com pressão limitada ou modo volume garantido para pacientes neonatais; Ventilação 

em dois níveis, Ventilação Não Invasiva; Pressão Positiva Contínua nas Vias Aéreas - CPAP; 

Ventilação de Back up no mínimo nos modos espontâneos; Sistema de Controles: Possuir 

controle e ajuste para pelo menos os parâmetros com as faixas: Pressão controlada e pressão 

de suporte de no mínimo até 60cmH20; Volume corrente de no mínimo entre 10 a 2000ml; 

Frequência respiratória de no mínimo até 100rpm; Tempo inspiratório de no mínimo entre 0,3 

a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 40cmH20; Sensibilidade inspiratória por fluxo de no 

mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de Monitorização: Tela 

colorida de no mínimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração de volume por sensor proximal 

para pacientes neonatais e distal para pacientes adultos, sendo obrigatoriamente autoclavável 

para os pacientes neonatais - deverá ser fornecido dois sensores de fluxo para cada categoria 

de paciente; Principais parâmetros monitorados / calculados: Volume corrente exalado, 

Volume corrente inspirado, pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de vias 

aéreas, frequência respiratória total e espontânea, Tempo inspiratório, Tempo expiratório, FiO2 

com monitoração por sensor paramagnético ou ultrassônico, relação I:E, resistência, 

complacência, pressão de oclusão e auto PEEP. Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo 

x tempo, volume x tempo, loops pressão x volume e fluxo x volume e apresentação de gráficos 

com as tendências no mínimo para PEEP, complacência, frequência respiratória, volume 

expiratório e resistência das vias aéreas. Sistema de Alarmes com pelo menos: Alarmes de alta 

e baixa pressão inspiratória, alto e baixo volume minuto, frequência respiratória, alta/baixa 

FiO2, apneia, pressão de O2 baixa, pressão de ar baixa, falha no fornecimento de gás, falta de 

energia, baixa carga da bateria e para ventilador sem condição para funcionar, ou similar. 

Recurso de nebulização incorporado ao equipamento sem alteração da FIO2 ajustada; Tecla 

para pausa manual inspiratória e expiratória. Armazenar na memória os últimos parâmetros 

ajustados; Bateria interna recarregável com autonomia de no mínimo 30 minutos; O Ventilador 

deverá continuar ventilando o paciente mesmo com a falta de um dos gases em caso de 

emergência e alarmar indicando o gás faltante. Acompanhar no mínimo os acessórios: 

Umidificador aquecido, Jarra Térmica, Braço articulado, Pedestal com rodízios, 2 Circuito 

paciente pediátrico/adulto, 2 Circuito paciente neonatal/pediátrico, 2 válvulas de exalação, 

Mangueiras para conexão de oxigênio e ar comprimido, Alimentação elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante. 

UNID 3 
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PRAZO DA CONTRATAÇÃO E LOCAIS DE ENTREGA 

 

01) Entrega do material em até 30 (trinta) dias após o recebimento da  Autorização de 

Fornecimento, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de carta de solicitação com 

justificativa. 

02) A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, localizada à Rua Harry Mauritz Lewin, 925, Vila Santa 

Cruz, Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser indicado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, dentro dos limites do município.  
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ANEXO II – Modelo de Proposta 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO COMPLEXO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
 
A Empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, estabelecida na 
____________, n.º ____, cidade __________, telefone/fax _______, e-mail _________ propõe entregar o 
material referente ao objeto licitado nos seguintes preços e condições: 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

xx xx UN xxxxxxxxx 

   

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão e atesto da Nota Fiscal. 

 

PRAZO DE ENTREGA: Entrega do material em até 30 (trinta) dias após o recebimento da  Autorização de 
Fornecimento, o prazo poderá ser prorrogado mediante a apresentação de carta de solicitação com 
justificativa. 

 

LOCAL DE ENTREGA: A entrega do material deverá ser realizada junto a Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão, localizada à Rua Harry Maurtz Lewin, 925, Vila Santa Cruz, 
Campos do Jordão – SP, ou em outro local a ser determinado pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Cidadania, dentro dos limites do município. 
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A EMPRESA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS ITENS COTADOS ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES E REFERÊNCIAS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, DECLARANDO 
TAMBÉM QUE POSSUI CONDIÇÕES DE FORNECER O OBJETO DESTA LICITAÇÃO DE ACORDO 
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS. 
 
DECLARA, TAMBÉM, QUE OS PREÇOS COTADOS INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA 
LICITAÇÃO, INCLUSIVE O FRETE.  
 
POR FINAL, DECLARA ESTAR CIENTE QUE A APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA VINCULA A 
EMPRESA AO EDITAL E À LICITAÇÃO. 
 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal, CPF e cargo 

Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 

CREDENCIAMENTO 

  A    (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), 
inscrita no CNPJ sob o nº_________ com sede_______________ credencia como seu representante o(a) 
Sr.(a) (nome e qualificação), portador(a) do RG nº________________________ e CPF 
nº________________________ para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 
poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

_________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

ATENÇÃO 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), 
acompanhado de cópia autenticada do contrato social. 

A não apresentação deste documento não inabilita a licitante, entretanto, fica a mesma impedida 
de proceder lances verbais, bem como manifestar o interesse de interpor recursos na sessão do 
pregão. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 

HABILITAÇÃO 

 

   A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº 
____________, com sede à ____________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para 
os devidos fins de direitos que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital. 

 

   Sendo expressão da verdade subscrevo-me 

 

 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

 

_________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

A não apresentação deste documento IMPEDIRÁ a participação da empresa no certame. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
DECLARAMOS, para fins de participação no pregão Presencial acima, que: 

a) a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

b) não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa. 

   Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), 
firmo a presente. 

 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

    (nome/razão social) ____________________________, inscrita no CNPJ 
n°_________________, com sede na Rua _____________, Bairro ____________, 
_____________(Município/Estado), por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, sob penas de sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de 
pequeno porte), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

    DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de 
desempate, com relação ao julgamento das propostas de preços, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), no 
ato do credenciamento da empresa participante do certame. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 

A falta de apresentação deste documento não impedirá a empresa de participar mas tão somente 
de usufruir dos benefícios da LC 123/06. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2020 

PROCESSO N.º 5.719/2020 

 

Ref.: Declaração 

 

A Empresa ___________________, CNPJ ___________Declara, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 

 

............................................., _____ de __________________ de 2020. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

 

 

 

 

  

OBSERVAÇÃO 

 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante.  


